LEI Nº 2.898/91

APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COM O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO DE SUA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica aprovado o convênio celebrado com o Estado de Minas Gerais, por intermédio de sua Secretaria de Educação.


Parágrafo único. O Convênio tem por objetivo a execução de obras de reparo no Prédio da Escola Estadual “Afonso Queiroz”, dentro do Plano de Trabalho da Secretaria de Estado da Educação – 1991 – Projeto de Alfabetização – Meta – Expansão e Manutenção da Infra-estrutura física e funcional das unidades escolares de 1º grau.


Art. 2º - O convênio, no valor de Cr$3.019.900,00 (três milhões, dezenove mil e novecentos cruzeiros), vigorará até 31 de dezembro de 1991.


Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 31 de outubro de 1991.

ANTONIO DO VALLE RAMOS – Prefeito Municipal

ANEXO I
(Art. 1º - Item I da Lei 2.895/91)

1 - CLASSES DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
OUTUBRO/91
	CÓDIGO
	DENOMINAÇÃO
	NÍVEL DE VENCIMENTO
	Nº DE CARGOS




1- Grupo de Direção Superior

	 DS. 01
	Secretário Municipal
	478.050,00
	


2-Grupo de Assessoramento

	 AS. 01
	Chefe de Gabinete
	247.898,00
	

	 AS. 02
	Procurador e Consultor Jurídico 
	478.050,00
	

	 AS. 03
	Assessor
	247.898,00
	


3-Grupo de Chefia

	 CH. 01
	Chefe de Divisão
	250.469,00
	

	 CH. 02
	Chefe de Seção
	172.172,00
	

	 CH. 03
	Diretor de Órgãos Municipais
	155.516,00
	


4- Grupo de Execução

	 EX. 01
	Secretária do Prefeito
	88.860,00
	

	 EX. 02
	Encarregado
	
	


